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Belo Horizonte, 20 de agosto de 2025. 

À 

MORRO AGUDO MINERALS 

A/C: Sr. Lucas Manoel M. Bandeira 

Ref.: Contrato de Prestação de Serviços de Engenheiro de Registro 

Objeto: RELATÓRIO DE INFORMAÇÕES GEOTÉCNICAS –- UNIDADE MORRO 

AGUDO - BARRAGEM DE REJEITO 3 – B3 

Local: Paracatu-MG 

Prezados Senhores, 

Apresentamos o documento referente ao Relatório Informações Geotécnicas – Unidade 

de Morro Agudo – Barragem de Rejeito 3 – B3 em atendimento a solicitação direta da 

Morro Agudo Minerals para atendimento da Lei Estadual 23.291/19 e Lei 48.140/21. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 

 

Atenciosamente, 

Rodrigo de Melo 

GBM Engenharia Ltda. 
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1.0 INTRODUÇÃO 

Este documento apresenta o Relatório de Informações Geotécnicas da Barragem de 

Rejeito 3 (B3), estrutura destinada à contenção de rejeitos provenientes do processo de 

concentração mineral, atualmente em operação na Unidade de Morro Agudo, de 

propriedade da Morro Agudo Minerais, localizada no município de Paracatu, MG. 

O presente relatório foi elaborado em atendimento à solicitação direta da Morro Agudo 

Minerais para cumprimento do disposto na Lei Estadual nº 23.291/2019, artigo 14, item 

VII, alínea a) e b), que estabelece a obrigação de disponibilização de informações por parte 

do empreendedor, conforme transcrito a seguir: 

“Art. 14 – Além das obrigações previstas na legislação vigente, em especial no âmbito da 

PNSB, cabe ao empreendedor responsável pela barragem: 

...VII – disponibilizar, em site eletrônico com livre acesso ao público, os seguintes dados: 

a) informações detalhadas sobre as empresas terceirizadas a que se refere o § 1º 

do art. 6º; 

b) resultados das análises e dos acompanhamentos do grau de umidade e do nível 

da barragem, com a respectiva ART;” 

 

2.0 LOCALIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

A Barragem B3 está situada na Unidade Morro Agudo, localizada na zona rural do 

município de Paracatu – MG, nas coordenadas UTM 305.999 E / 8.062.752 N. 

O acesso mais rápido à unidade se dá pelas rodovias BR-040 e LMG-702. Partindo de 

Paracatu, deve-se seguir pela BR-040, sentido Belo Horizonte, por aproximadamente 25 

km. Em seguida, acessa-se a LMG-702 em direção ao sul, percorrendo mais 16 km por 

estrada não pavimentada até chegar à Unidade Morro Agudo. 

Como alternativa, é possível utilizar a MG-188, partindo de Paracatu em direção a Guarda-

Mor. Após cerca de 44 km, deve-se virar ao sul e seguir por uma estrada municipal não 

pavimentada por mais 18 km até a Unidade Morro Agudo. 
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A distância até Belo Horizonte é de aproximadamente 495 km, e até Brasília, cerca de 272 

km, ambas acessíveis pela BR-040. 

A Figura 2.1 apresenta um mapa de localização da unidade Morro Agudo, destacando a 

posição da Barragem B2 em relação às outras estruturas de disposição da unidade. 

 

Figura 2.1 – Localização da Barragem B3 

 

3.0 INFORMAÇÕES SOBRE EMPRESAS TERCEIRIZADAS 

Em cumprimento ao § 1º do Art. 6º da Lei Estadual nº 23.291/2019, a Morro Agudo Minerais 

disponibiliza abaixo as informações referentes às empresas terceirizadas que realizaram 

ou realizam atividades relacionadas à segurança e à gestão de suas estruturas. Essa 

publicação reforça o compromisso da empresa com a transparência, a segurança das 

estruturas e a conformidade com a legislação vigente 

Na sequência, apresenta-se a relação das empresas terceirizadas envolvidas na operação 

da Barragem B3 durante o 1º semestre de 2025. 
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• GBM Engenharia: Empresa EoR (Engenharia de Registro) responsável pela 

elaboração de documentações e relatórios técnicos. 

• HidroBr: Responsável pela elaboração do novo estudo de ruptura hipotética 

(dambreak) das barragens. 

• Geoscan (Apoan Ambiental): Execução do Ciclo ACO 24/25. 

• ATGB: Responsável pelo sistema e operação das sirenes. 

• Campo:  Realização de análises hídricas subterrâneas. 

• Consermais: Serviços de dedetização e controle de pragas. 

• Hexagon/Leica: Manutenção das estações totais e dos marcos superficiais das 

barragens. 

 

4.0 RESULTADOS DOS MONITORAMENTOS 

Na Barragem B3 estão instalados instrumentos destinados ao acompanhamento das 

condições de segurança e desempenho da estrutura. Esses equipamentos permitem 

avaliar, de forma contínua, parâmetros relevantes para a gestão da barragem, garantindo 

maior confiabilidade às análises técnicas e subsidiando a tomada de decisões. 

A seguir, são descritos os instrumentos instalados e os resultados obtidos nos 

monitoramentos realizados. 

• 13 piezômetros; 

• 5 poços de monitoramento; 

• 6 marcos superficiais; 

• 1 sensor de medição do nível de água; 

• 1 pluviômetro (na área da planta). 

A GBM Engenharia é responsável pela elaboração de relatórios mensais de 

acompanhamento do desempenho da Barragem B3. No período correspondente ao 

primeiro semestre de 2025, não foram identificadas anomalias que comprometessem a 
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estabilidade ou a funcionalidade da estrutura, evidenciando que a barragem apresentou 

condições satisfatórias de segurança operacional. 

As leituras dos marcos de deslocamento superficial confirmaram um comportamento 

estável da estrutura, sem variações abruptas. Os poços de monitoramento registraram a 

presença de água em níveis compatíveis com os valores históricos, não indicando 

alterações significativas nas condições de percolação. 

Adicionalmente, os levantamentos topobatimétricos realizados no mesmo período 

demonstraram que o volume útil disponível no reservatório permanece adequado, 

assegurando borda livre mínima de 1,0 metro, em conformidade com as diretrizes técnicas 

de segurança da estrutura e com a legislação vigente 

A Figura 4-1 apresenta o gráfico da pluviometria acumulada por mês, evidenciando um 

volume atípico de aproximadamente 600 mm em janeiro de 2025. Nos meses seguintes, 

observa-se uma redução gradual dos índices pluviométricos, mantendo-se níveis mais 

baixos até o início do período de estiagem, em maio de 2025. 

 

Figura 4-1 – Leituras Período – janeiro a junho de 2025 – Pluviometria. 

No primeiro semestre de 2025, a GBM Engenharia, Empresa de Engenharia Responsável 

(EoR) pela Barragem B3, avaliou a estrutura, constatando que sua estabilidade estava 

em conformidade com os critérios de segurança. 

Em anexo, estão disponíveis os registros diários dos níveis estimados do reservatório e 

do volume armazenado, consolidados mês a mês, garantindo transparência e acesso às 

informações técnicas referentes à operação da barragem. 
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5.0 ASSINATURA  

Belo Horizonte, 15 de agosto de 2025 

 

______________________ 

Rodrigo de Melo 

GBM ENGENHARIA E GEOLOGIA LTDA. 

CREA 94.221/D MG 
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N.A. do Reservatório da Barragem B3 (2025) 

Leituras (m) 

Data N.A. do Reservatório Data N.A. do Reservatório 

01/01/25 602,58 01/04/25 602,28 

02/01/25 603,18 02/04/25 602,28 

03/01/25 603,18 03/04/25 602,28 

04/01/25 603,68 04/04/25 602,28 

05/01/25 604,18 05/04/25 602,28 

06/01/25 603,68 06/04/25 602,28 

07/01/25 602,88 07/04/25 602,28 

08/01/25 604,38 08/04/25 602,48 

09/01/25 604,38 09/04/25 602,38 

10/01/25 604,28 10/04/25 602,48 

11/01/25 604,28 11/04/25 602,48 

12/01/25 604,28 12/04/25 602,48 

13/01/25 604,28 13/04/25 602,48 

14/01/25 604,68 14/04/25 602,48 

15/01/25 604,88 15/04/25 602,28 

16/01/25 604,78 16/04/25 602,28 

17/01/25 604,68 17/04/25 602,28 

18/01/25 605,08 18/04/25 602,38 

19/01/25 604,48 19/04/25 602,38 

20/01/25 604,48 20/04/25 602,38 

21/01/25 604,78 21/04/25 602,38 

22/01/25 604,78 22/04/25 602,78 

23/01/25 604,58 23/04/25 602,78 

24/01/25 604,38 24/04/25 602,78 

25/01/25 604,48 25/04/25 601,98 

26/01/25 604,48 26/04/25 601,98 

27/01/25 604,38 27/04/25 601,98 

28/01/25 604,38 28/04/25 601,98 

29/01/25 604,38 29/04/25 601,98 

30/01/25 604,18 30/04/25 602,98 

31/01/25 604,18 01/05/25 602,98 

01/02/25 603,88 02/05/25 602,98 



GT-0318-K-RT-BM10-3003_R1 

 
 

 

   

Data N.A. do Reservatório Data N.A. do Reservatório 

02/02/25 603,58 03/05/25 602,28 

03/02/25 603,68 04/05/25 602,18 

04/02/25 603,68 05/05/25 602,18 

05/02/25 603,08 06/05/25 602,18 

06/02/25 603,08 07/05/25 601,88 

07/02/25 603,08 08/05/25 602,18 

08/02/25 603,08 09/05/25 602,28 

09/02/25 603,08 10/05/25 602,08 

10/02/25 603,08 11/05/25 602,08 

11/02/25 602,68 12/05/25 602,08 

12/02/25 602,68 13/05/25 602,18 

13/02/25 602,68 14/05/25 601,78 

14/02/25 602,48 15/05/25 602,28 

15/02/25 602,48 16/05/25 602,28 

16/02/25 602,48 17/05/25 602,28 

17/02/25 602,48 18/05/25 602,28 

18/02/25 602,48 19/05/25 602,28 

19/02/25 602,48 20/05/25 602,28 

20/02/25 602,48 21/05/25 602,28 

21/02/25 601,88 22/05/25 602,18 

22/02/25 601,88 23/05/25 602,08 

23/02/25 601,88 24/05/25 602,48 

24/02/25 601,88 25/05/25 602,28 

25/02/25 602,18 26/05/25 602,28 

26/02/25 602,18 27/05/25 602,18 

27/02/25 602,38 28/05/25 602,18 

28/02/25 602,38 29/05/25 602,18 

01/03/25 602,48 30/05/25 602,18 

02/03/25 602,48 31/05/25 602,28 

03/03/25 602,48 01/06/25 601,78 

04/03/25 602,48 02/06/25 601,78 

05/03/25 602,48 03/06/25 602,18 

06/03/25 602,58 04/06/25 602,18 

07/03/25 602,38 05/06/25 601,88 
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Data N.A. do Reservatório Data N.A. do Reservatório 

08/03/25 602,38 06/06/25 601,88 

09/03/25 602,08 07/06/25 601,88 

10/03/25 602,08 08/06/25 601,88 

11/03/25 602,38 09/06/25 601,88 

12/03/25 602,38 10/06/25 601,88 

13/03/25 602,38 11/06/25 601,88 

14/03/25 602,38 12/06/25 601,88 

15/03/25 602,38 13/06/25 601,88 

16/03/25 602,28 14/06/25 601,88 

17/03/25 602,28 15/06/25 601,88 

18/03/25 602,28 16/06/25 601,88 

19/03/25 602,08 17/06/25 601,88 

20/03/25 602,08 18/06/25 601,88 

21/03/25 602,08 19/06/25 601,88 

22/03/25 602,18 20/06/25 601,88 

23/03/25 602,18 21/06/25 601,88 

24/03/25 602,18 22/06/25 601,88 

25/03/25 602,18 23/06/25 601,88 

26/03/25 602,18 24/06/25 601,68 

27/03/25 602,18 25/06/25 601,68 

28/03/25 602,18 26/06/25 601,68 

29/03/25 602,18 27/06/25 601,68 

30/03/25 602,28 28/06/25 601,68 

31/03/25 602,28 29/06/25 601,68 

  30/06/25 601,68 

  01/07/25 601,68 
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ANEXO II – VOLUME DISPONÍVEL PARA AMORTECIMENTO DA CHEIA DE 

PROJETO (1,0 METRO ABAIXO DA CRISTA) 
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JANEIRO – 2025 

 

 

 

FEVEREIRO – 2025 
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MARÇO – 2025 

 

 

ABRIL – 2025 
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MAIO – 2025 

 

 

JUNHO – 2025 
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ANEXO III – ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

 



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CREA-MG ART OBRA / SERVIÇO
Nº MG20254201088

INICIAL

CREA-MG
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